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~Ios· DO POUER EXEtUTI \10 
·Circular N. 0 1 

Em 29 de janeiro de 1970 

Tomada de Coota3 . Instruções 

O Inspetor-Geral de Finanças, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 38, item XV!I, do Regimento 
aprovado pelo Dt!cre<o nú mero 64.1:36, de 2ó de fevereiro 
de 1969, implementado pe.la Portaria número GB-69, de 28 
do mesmo mês e ano, do Ministro da Fazenda, e tendo em 
vista os artigos 81,82,84,86 e 88. do Decreto-Lei n.0 200, de 
25 fevereiro de 1967. 

Recomenda a observância das presentes normas 
para o levantamento de tomada de conlas. 
2. Todos aquêles que mo vi mentarem recurso d,a União, 
empenharem dtsflesas, ordenarem ou efetivarem paga
mentos, utillzare:n, ar recadarem ou guardnrero dinheiros 
públiooB, valôres ou estoques, estão suieitos a tomada de 
co.ruas a qual, tJerá levantada pelo órgão que contabilizar 
analiticamente essas opera~ões . 

3. Excetuam-se da obrigatoriedade prevista no item 
anterior oe Bancos quao!lo atoarom como ageBtus arreca
dadores dl.l União e os Chefes d6 serviç·o que tenham sob 
a sua reeptmsabilidaue bens móveis, 1m1teriais e equipa
mentos em uso. 

4. O prooesso de tomad!l el e contas deverá ser tí.nieo fJ8-
ra cad11 exercício fin anceiro e abrangerá t ôdas as res
ponsabi!tdades dos administradores a !uaidos no item dois 
t2>, indicando. se, no caso de mud<mça, o período de 1mda 
um. 

.5. O titulb. r das contas será o dl rigenta da Unidade, 
f igurando, também, na tomadl\ de contas os co-responsá
veis tesoureil'o Hé!t> do Tesouro chefe do setúr financeiro 
ou rllsponsá vel pela a!is lnaiura conjunta de cbequtts c o 
s ubstituto eventual que no período tenha exercido o cargo 
ou a fun ção. 
6. Nas tomadas de contas referentes a estQques o titular 
será o almoxarife ou responRàvel pela guarda dos 
meimos. 
7. As tomadas de con lltS conterão tC.das as operações 
r ealizada& pelo titula r não importando a origem dos 
recursos. 
8. O processo de temada de contas ser·á constituído, se· 
guudo a sua natureza , dos seguintes ele-mentos básicos: 

a) demoustr·attvo da ex<~cu~ão or<;amentaJ·ia abran
gendo crédi tos orçamcntarios e adicio nais (modêlo u.0 J , 
a nexo); 

b) balancete findncciro .(rt\odélo u.0 2, anexo); 
c) ba larJCe te patrimouild (u:: odêlo n." H, anexo): 
dl !'Clução ou cópiôs dos rcpuss~s ou sub-r·cpasscs 

recebidos (modêlo n.0 4, auexo); 
e) relaQão ou cópias dos repasses ou sub-repasses 

concedid os (nlQdelo nº 5, anexo); 
f1 demonstrativo dos suprimentos co-ocE:did os (mudê

io o." 6, anexo); 

gl concil iaç!íõ do saldo !Jancário cmodêlo nº 7 anexo): 
h) demonstra tivo das responsabili ludes não regulari

zadas no período (ru odêlo 11 .0 8. anexo): 

i ) rela tório do tomador das con tas (modêlo n.0 9, 
auexnJ; 

j ) parecer do Chefe do órgão de contabilidade ana
l!tica (modêlo número 10, a n C'XO); 

I 
I) extratos d!i conta bancária, ou cópias devidamente 

autenticadas, re lativos ao período da gestão dos responsá
veis: 

m) Cópias autenticadas dos · têrrnos de balanços 
realizados no ültimo dia do exercício ímediatam2nte an
terior e oo do período em exame, dos quais deverão 
constar todos os bens e valôres sob a guarda da~ Te
Hourarias; e 

n) certificado de Auditoria. 

9. No caso de não haver arrecadaçllo direta na exercício 
em virtude da mesma ter-se efetivatio através da rêde 
bancária, constará , da tomada de contas 'do agente arreca· 
dador apenas um relatót'io evidenciado essa circunstância 
e cópia do têrmo de balanço procedido no último dia fia 
gestão, 'tliscriminando os bens e valôres sob a guarda do 
responsável. 

10. Sempre quA ocorrer anexação, transferência ou extin
Çilú de Un,dades Fiscai s ou afastamento do titular po11 
rcrlas e outt·os impedimentos legais, serão incluídas nos 
respectivos proce:;sos rle tomadas de nontas cópias auten
ticada::~ dos têrmos de anexação, tram,ferência de va!ôras 
extinção ou balanço. 

.1 1. Com baEe em dados fornecidos pelas Chefias das 
Unidades deverá ser organizada, em três vias, relação 

' atualizada de tod os os responsáveis por dinheiros, valôres 
e outros bens públic·os, das quais a l.a será encaminhada 
até o dia 31 de janeiro à Divi~fto de Auditoria desta IGF 
(t rtigo 27, inciso XVI do Regtllam<' nto), b. 22 recolhida pelo 
Auditor e a 3~ a rquivada na turma ou Setor de Tomada 
de Contas (modúlo n.º 11. anexo). 

12. Tôdas as peças constitutivas do prooesso deverão ser 
a:>sioadas, numeradas e rubricadas pelo tomador das con
tas e visadas pPlo Chefe da Turma ou Setor de Tomada 
de Contas. O pt·ocesso será organizado em duas vias fi. 
cundo a segu11da, à qual se anexará cópia do certiiicado 
de auditoria, arquivada no órgão de contabilidade analíti
ca; a primeira, após certificada pela auditoria, será en
caminllnda a auditoria competente para o pronunciamento 
previsão no artigo 82 do Decreto-Lei nº 200/67. 

13. Os processos de tomadas de contas, referentes ao 
exercício anterior, deverão et-tar conclusos até 30 (trinta) 
de abril do ano subsequt-nte sob pena de rel'!ponsabilidade 
tios chefes dos órgãos de C<,ntabllídade analítica. Entre
tanto, qnando se verificur que detPrmioada conta não foi 
pres taria, ou que oc:PJ'I'CU dcefalqr e, desvio de bens ou 
irregularidudes de que resulte prtjuiw à Fazenda Nacional 
devl' rú ser providenciada, imeo1atan ente, a tomRda de 
contas iodiviLtual uu i6Spo osáv~ l. 

l.J. As pre~enh' l'l norr:Jas aplieam-se à Oelegacia do Te
souro Br11sileiro no Exterior. 

15. Oevfli'ão se r r-igorosamente (1bservados os modêlos 
anexos a esta Circular. 

16. Dt' Clara, em consequ r ncia revogada a CircUlar n." 5, 
fi~ 17 de junho de 19•1~! , desta Insp(l toria-Gera.l de Finan
ças - Fernando Oliveira Iospetot··Geral de Finanças. 

Obs: confere cj original do Diário Oiicial de 10 de 
março de 1970 onde estão publicados os quadros de que 
trata a presbnte Circulu t•. 

(D.O.U. n.• 46, páginas 1782,1783,17f<U7S5,1786,1787 _ 
e 1788) 
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As R Pparttções Públicas I 

TnUfirlals deverão remeter 
a expediente destinado à pu
blicação neste DlÁRIO OFI- · 
CIAL, diària.ment~. até às ! 
L3,l!O boras, ex<:eto aos sába
rtos qua11do deverão fazê-l o 
lltê à!l 11,30 horas. 

All reclamações pertinen
tes à matérie. re tribuída, oos 
casos de erros ou omissõeíl, 
àeverão ser formuladas por 
e~>crito, à Seção de Redação, 
d.I\R 9 As 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r a R após a 
s!Uda dos órgãos oficiais. 

Os Ot'iglnais deverão se r 
uattlogtafados e autenticados, 
::essalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

&cetuadas ae para o ex
terior, que serão e em p r e 
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Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

RAS 
Ner$ 7,~0 
NCr$ 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

<<BRASlLL\ - Este Diário Cl.ricia l é enconlrado para lE-itu
ra no Salão Nacional e h ;tanacional da Imprensa, dp, 

COOPER PRESS, no Brasília In1peria l Hctel.» 

· As Repartiçõês Públlcu 
1 c i.ngir-se-ão às aasina turai 
anua-ís reno vadas a té 23 de 
fever eiro de cada. an~ e à11 
iniciadas, e'm qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

A üm de pessibllitar a 
remessa de valôres acompa
nhados d~ esclareoimel!ltos 
quanto à sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postat 

Os s uplementos às edt· 
çMs das órgã os oficiais da 
se fol'llecerão aos assinan tes 
q ue as solicitarem no ato só 
a~:~s inatura. 

aauais, as assina turas poder- Para facilitar aos assinao-! A fim de evitar solução 
se-ão tomar, em qualque r tes a verificação do prazo de J de continuidade no recebi
época, por Reis meses ou um validade de suas assinatures, mento dos jornais, de vem 
atlo. na parte super ior do enderê- os assinantes providenciar a 

As assinaturas vencldas 

1 

ço vão impressos o número respectiva renevaç&o . com 
pcrder~o ser suspensas sem do talão de r egis tro, o mês e antecedência mínima, de h·in· 

O funcioná rio públlco fe
deral, te rá um desconto de 
10%. Para fazer jus a êste 
desconto, deverá provar esta 
condição no a to da assinamra ; 

O de custo cada exempla r 
a trazado dos <irgãof! do ofi
ciais será, no venda avulsa 
acrescida de NCr$ 0,01, ,e 
do mesmo ano, e de N \., r 5 
0,02, por ano decomJo. avtso prévio. o ano em que [lndará. ta l30) dias. 

-----------~~-~--~--· 

Divisão de ObTas 
Contrato n.0 01/MEC-70-DO. 

Aprovo e publique-se: 
General Ivanhoé Gonçnlves Martins 

Governador 
Têrmo de Contrato de Empreitada Global entre 
o Govêrno do Território Federal d o Amapá e 
a fi rma J .M.Costa Construtora e Imobil iária 
Ltda. , na forma,abaixo: 

I - Preâmbulo 
1. Contratantes:- O Govêrno do Território Federal do 
Amapá, neste tê rmo denominado GTF-AP, representado 
pelo engenheiro Joaquim de Vllhena Netto, Diretor da DI
visão de Obras e a firma J.M Costa Construtora e Imo
biliária Ltda., aqui dencm l nad~ Empreiteira, com escritório 
estab ~Jecld0 à avenida Professôra Cora dC: Carvalho, n º 
206, nesta cidade, representa-o a pelo seu Diretor responsá
vel tecnico engenheiro civii ~Alírio Marques de Souza Ro
drigues, r esident e nesta Capital, que assina como repre
sentante legal da firm!l. 
2. :Local e Data:- Lavrado e assinado nest<~ cidade de 
Macapá, Capital do Território Feder«! do Amapá, no edi
fíc io-sede da Divisão de Obras do GTl•' -AP, &OS onze (11) 
dias do mês de março do ano de hum mil novecentos e 
e setenta (1970) 

II - Fundamento Legal do Contrato 

o presente tê rmo iol uevidam~nte autorizado pelo 
Exm! Sr. Governador , tendo em vista o r esultado da 
reunião da Comissão, publicado no Diário Oficial n.0 1108, 
de 02.03.70, que julgou as proposta& apresentadas em obe
diência ao Edital de T0m2da de Prêços n.0 01/70-DO, para 
construção da Escola Antônio João, publicado no Diário 
Oficial n.0 1091, de 19.01.70. 
III - Objeto. Localização e Forma de Execução dos Serviços. 
1. LocaHzação:- A Empreitei ra se obriga a executar pe lo 
regime de empreitada glo bal os serviços de construção da 
escola denominada <<A ntônio Joãc»: nesta Capital constando 
os referidos serviços de: 

a) construção do prédio propriamente dito; 
b} con strução do m:.1ro divisório do terrer:o com res-

pectivos portões de acessso; 
c) construção de calçada externa. tipo pa sseio; 
d) instalação de abastecimento d'agua do préd io. 
2. Forma de Execução dos Serviços: - A Empreitei

ra se obriga a executar os ser viços na forma dêste contra
to, obedecendo integral e rigorosamente as cJescriçõ;.; s, plan
tas, projetos e especificações fornecidos pela Divisão de 
Obras, passando tais documentos a integrar êste instrumen
to, inclusive os que se refen~m a a lterações admitidas ou 
introdu lã ,s pelo GTF· AP. 

2. Mão-de-Obra: - A Empreiteira deverá manter um 
engenhdro para representá· la em maté ria de ordem técnica 
e suas relações com a fi sc~ lização na obra. Os mestres de· 
ver i1.o se r pessoas de experiência e idoneidade técnica e 

pessoal comprovada e deverão estar habilitados a presta· 
rem quaisquer esclarecimentos sôbre o serviço. 

IV - Preço. Pagamento e Dotação 

1. Preço: - O GT'F-AP pagará à Empreiteira pelã 
execução dos serviços objeto deste contrato a importância 
de duzentos e 1'1QVenta e dois mil e quarenta cruzeiros 
novos e setenta e quatro centav"s (NCr$ 292.040,74). 

2. Forma de Pagamento: - O pagamento d a obra 
será efetuado pela Tesoura ria do GTF-AP, após rigorosa 
fiscalização e aceitação pela Divisão de Obras dos serviços 
realizados pela Empreiteira, em parcelas, de acôrdo com o 

' ndamento dvs serviços contratados. 
3. Dotação: - As despesas decorr ent es eom o pre

asente contrato ocorrerão às custas das dotações oriundas 
do Ministério de Educação e Cultura - Diretoria do Ensi
no dos Territórios e Fronteiras, de acôrdo com o . projeto 
001 - ensino primário, código 4.3.3.0. - obras públicas de~ 
ferido para o exercício de 1970. 

V - Andamento dos Serviços 

1. Cronograma: - Os serviços terão andamento pre:. 
visto uo cronograma aprovado pela Divisão de Obras, ad
mitida a tolerância máxima de 10%. 

2. Prazo P<na conclusão total dos serviços objeto do 
presente contrato é de 210 dias. contados a partir da 1ª or
dem para início dos serviços. 

3. Multa: - A Emprei teira ficHá sujeita a multa 
moratória de duzentos e novt!n :a e dois cruzeiros novos e 
quatro centavos (NCr$ 292,0.4), por dia que exceder ao pra
zo contratual. 

VI - Fiscalizaçio e Aceitação dos Serviços 

1. Fiscalização: - O G1'F·AP fis calizará a Emprei
teira através da Divisão de Obras que manterá ação flsca
ltzadora de mocl.o sistemático e permanente de modo a fa
zer cumprir rigor osamente o contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obras 
aceitará os serviços que estiverem d e acôrdo com as espe
cificações. Os serviços ou operá rios que não correspondam 
as necessidades da obra e as condições pactuadas caberá 
a Empreitera refazê-los ou substituí-los dentro do prazo de 
48 horas. A aceitação final da obra não acarretará de mo
do algum a exonêraçào da Empreiteira e seus técniccs da 
responsabilidade civil e técnica por evento decorrentes ou 
re lacionados com a execução dos serviços convencionados 
e dados .::orno aceitoB. 

. VII --· Hescisão do Contrato 

1. Rescisão: - O contrato poderá ser re scindido 
unilateralmente pelo GTF-A P ou bila teralmente a tendida 
sempre a conveniência a1ministrativa a critério do GTF-AP, 
caberá a r escisão do contrato independente de interpelação 
judicial ou extra judicial. quando. a Empreiteira: 

a) Não cumprir qualquer de ~uas obrigaçães contra-

b) Transferir , no todo ou em ·parte os serviços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 
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2. Indenização: - Na hipótese do item I desta cláu
sula, a Empreiteira caberá receber unicamente os valôres 
dos serviços executados até a data da rescisão. 

VIII - Fôro 

Para as questões decorrentes dêste têrmo elege-se o 
Fôro de Macapâ, capital do Território Federal do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte Coordenador da Div isão de 
Obras, lavrei o prttsente têrmo que vai assinado pelas par
tes convenelonado•, pelas testemunhes e por mim. 

Macapá, 11 de março de 1970. 

Eog•. J oaqulm de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

Alírlo Marques de Souza Rodrigues 
Empreiteir a 

Douglas Lobato T_.opes 
Testemunh!l 

José Policarpo de Miranda 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Prefeitura Municipal de M acapá 

Departamento de Finanças 
CONTADORIA GERAL 

Relaç~o dos bens incorporados ao patrimônio do 
Munlcfpie de Macapá, em decorrên.;,ia aa aplicação dos 
recur1101 provnientea do Fundo de Participação doa Mu
nicípios, em 1969, classllicactos corno Desp~sas de Capital, 
de conformidade com o dilpos•o no § 1°. do Artigo 2°. da 
Resoluç&.o n°. 47/ 67, do TCU. 

'Cód. l 
4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1.1 .0 
·4.1.1.2 

4.1.1.3 

Categoria Econômica 

Df:spesas de Capital 
Investimentos 
Obras Públicas 
Início de Obra~:~ 

Execu1,1110 Convênio c/DNO~. 
nas obras de drenagE'ru plu
vial da cidade de f\olacapá 
Pro~seguimeo lo e Conclusão 
de Obraa 
Grupo Escolar de Ferreira 
Gomes 
Giná~:~io M11nicipal de Santana 

4.1.2.0 S11rv. em Regime de Progra
·mação 
Especial. 
Ensino Pri mário 

l Valor I 
1 

Pat·cial 

3.042,00 
25.000,00 

Valor 
Total 

150.000,00 

28.042,00 

Administração 49.025,81 
4.1.3.0 Equi pamontos e Ins ta lações 
4.1.3.·1 Autom óvc il', Autocaminbõe~; 

e outro.> vefculoe de tração 
mccâ.ull.;a 
Setor de Saúde t9.940,:n 
St>tor· d Es Trans portes t' m 
Geral 5U. I ~3/l7 

·a) Aquisição d~ viatu ras para o 
Giná.sio de Santana 14 .064,70 8H28,tH -----
T O T A L . . . .. .. . . . . . .. . .. .. .. .. . . .. . . 311.-196,75 

'Co ntadoria GE'ral da P.M.M .. em 0:3 de abril de 1970. 
Visto: 

J oão de Oliveira Côrtes 
Pre!'e ito Municipal 

l!·anildo 'J'rindede Pontes 
Diretor do D.F. 

Haimundo Oliveira Alencar 
Chefe da Contu bil idade 

Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Macapá 

(Continuação do número anttlrior) 

Art. 100 - Durante a discussão da pauta da Ordem 
dn Dia, poderão ser apresentados requerimentos que se 
refiram estrita mente ao a~sunto discutido e que estarão 
sujeitos a deliberação do Plenário, sem preceder discqssão, 
admitindo-se, entretanto, encamiuhameoto de vota~ão pelo 
proponente e pelos líderes de representaqões partidárias. 

Art. 101 ~ Os requerimentos ou petições de in,e
rcssados não Vereadoreb, desd~ que não se refiram a 
assuntos estranhos às at ribuições da Câmara e que este
jam redigidos em têrmos adequados, Re rllo lidos no Expe
diente e encaminhados peio Presidente ao Prefeito ou às 
Comissões. CabO contrário, eabe ao Presidente mandar 
arquivá-los. 

Art. 102 - As representaçõePJ de outras Edilidade•. 
solicitando a maniiestoção da Câmara sõbre qualquer as
sunto, serão lidas 110 Expediente e encamluhadal!l às Co
missões competentee, salvo requerimento de urgência 
apresco ta do na fvrm a regimental, cuja deliberação se furá 
na OrdeTD do Dia da mesma Sessão, na forma determinada 
no art. 99, § 2.0

; 

Parágrafo único - O parecer da Comissão será vo
tado na Ordem do Dia em Sessão em cuja pauta fôr in
cluído o proce~;so. -

O A P Í T U L O VII 
Dos Substitutivos e das Emendas 

Art. 103 - Substlh:t tlvo é o projeto ap1·esentado por 
um Vtn·eador ou Comissão para snl.?stitulr outro já apre
sentaào sôbre o mesmo assunto. 

Parl\grafo Único - Não é permitido ao V~reader 
apresentar substitullvo parcial ou maii de um .substitutivo 
ao m~smo projeto. 

Art 104 - Emenda é a correção apresen~ada a um 
dispositivo de projeto de lei ou resolut ão. 

Art. 105 - As emendas p o d e m ser supressivas, 
substitutivas, aditivas e modificativas. 

§ 1.2 - Emenda supressiva é a que monda supri
mir, em parte ou no todo, o artigo do proj eto. 

§ 2.0 - Emenda substitutiva é a que deve ser colo
cada em lugar do ar tigo. 

§ 3.0 
- Emenda aditiva é a que deve ser acrisccn

tada aos têrmos do artigo. 
§ 4.0 - Emenda modificativa é a que se refere ape

na& à r edação elo artigo, BEllll Bltera r a sua substância. 
Art. 106 - A emenda apresentada a outra emenda 

denomina-se subemcnda. 
Art. 107 - Não serão aceito~:~ substitu tivos, emendas 

ou subemendas que não tenham rdação direta ou imediata 
com a matéria da propostção principal. 

§ 1.0 
- O autot• do projeto qu" receber subRtitutivo 

ou emenda estranilos ao seu objeto terá o direito de re
alamar contra a sua admlssao, compl.ltiodo ao Presidente 
dt>cidir sôbre 1\ reclamação. 

§ :!.0 
- Da decisão do Presldent" cabe~á recurso ao 

Plenário, a ser proposto polo autor do projeto ou do sub•
titutivo ou emenda. 

I 
§ 3.L - As emendas que não J;e referi rem direta

mente à matéria do pro.jeto se rão dcstacad!:ls para consti
tu lrem projetos autônomob, sujeitos à tramitação regi-i mental. 

I 
I 
I 
I 

Ti 'I' U L O IV 
Das Hestsões 

CAPÍTULO I 
Da Sessão d(! Instalnção 

r\rt. 108 - A Câma ra ~lunicipal inslalnr-se-á no l.º 
(primeiro) tlla tle cada legislatura, em ses:>iio solene, que se 
iniciará à:> 28 (vio le) horas. iudependentemente de núme
ro, sob a presidência do Vel·eadot• mais Idoso dentre os 
presentes, que de<>ignn rá um de seus pares para secreta
dar os ttab11 lhus. 

§ 1°. - Os Vereadores presentes, lega lmente diplo
mn dos, serão empossados após a leitnr·a do compromisso 
feita pelo Presidente, nos seguintes têrmoo: 

«Prometo exercer com dediençiio e lealdade o meu 
mandato, respeitando a lei e promovendo o bem geral do 
:\lun!cípio.» 

§ 2°. - Na bipóhlse de a po3se dos Veread ores ou 
do algum dos Vereadores não se verificar no dia previsto 
neste artigo, dev erá ocon~r dentre do prazo de 15 (quinze) 
dias, salvo morh o justo. Enquanto não ocorrer a Posse 
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do Prefeito, e na fal ta ou impedimento dôstc, assumi rá o 
cargo o Presidente da Câmara. 

Art 109 - Im ediatamente depois da pos~e. os Ve
reaJores reunir·se-ão sob a presidência do mais idos o 
dentrP. os presentes para o fim especial de eleger os mem
bros da Mesa. (Art. 80, § 1°. do Decreto-Lei 411 de 08.01.69). 

Ar t. 110 - As sessões du Câmara set·ão ordinállias, 
extraordiná rias, e solenes ou comemorativas, e serão pú
blicali, salvo deliberação em contrário tomada pela maio
ria absoluta da Câmara, quand o ocorrer motivo relevante. 

Art. 111 - As sessões ordinárias serlto semanais, 
realizando- se nas têrças-feire s e quintas-feiras, com inicio 
às 15 bs. (quinze hol'as) e 21 lls. {vinte e uma horasl respec
tivamen te. 

Parágrafo Único - Ocorrendo Ieriado ou ponto fa
cultativo, realizar-se-ão no primeiro dia útil imediato. 

Art. 11 2 - A Gâmara i\Iunicipal reunir-se-á anual
mente, em quatro períodos legisla.tlvos 01·dinários, não po
dendo cada um dêles ultrapabsar de seis (6) sumanas, cu
jas datas doR períodos são as seguintes: 

1 0<. Período 10.03 a 25.04; 
2°. Período 16.05 a 30.06; 
3°. Período 01.08 a 15.09; 
4°. Período 05.11 a 19.12. 
Art. 11 3 - Serão comiderados recessos legislativos, 

os períodos de: 26.04 a 15.0ó; 01.07 a 01.01; 16.U9 a 04 .1 1; 
20.12 a 09.03. 

§ 1.9 - O recesso legislativo será suspenso quando 
coin\!idir com o inicio do 1°. ano ou com o término do 
último ano de cada legislatura. 

§ 2.0 - Nos períodos de recesso legislativo a Câmara 
só poderá reuuir-be em sessão extra oi diuáritl, por : 

I - convocação do Prefeito; 
li - pelo Presidente; 
Ill - pela maioria absol uta dos Vereadores; 
IV - caso de calamidade públioa ou oeo rrência que 

exija a convocação. 
Art. 114 - As sessões cxtraordi u9rias, quer ~::steja 

em recessv quev não a Câruara, Berão convocadas pelo 
Prefeito, pelo Presidente ou pur deliberação da Câmara, a 
requenmento de 1/3 (uru têrç,u) de seus membl'OS, justifi
cando o motiYo. 

~ 1.0 - O Presidente marcará a reunião com a .an~ 
tccC; uência mírlima de cinco (5) dia;;, mediante com1• UICa
ção di:·eta aos Vereadores, por protocolo, c etiltal a[ixado 
na porta pl'i nripll l do edifício da Câmara u publicado na 
lmpr :o-:' a local; 

§ :z.o - As ses•õ et~ extraordiu;ll'ihH realizar-se-âo 
em qualqupr diu da semana e u qualquer !tora, pode ndo 
também sc1' r~::ulizl:l d a.s nos domingos e reria·IOS. 

§ 3.0 - Somente será consi t1er~d o mo.tiv o .de ex
trema urgênda. a discu8são de matemt cujo ad1 amy~to 
torne inútil a d elibera~ãu ou importe em go·ave p~eJUIZO 
u cu l~::liviuade. 

§ 4.o - Para a pauta da Ordem do Dia ~a sessão 
deverão os assuntos set• predl'termmauos no n:o de con
vocação, não podendo ser tr&tttdos as8lwtos cst ranhos. 

~ 5." - O tempo do Expediente serú reservado e~
clusivamento à discussão e votação da Ata, da matén a 
recebida do Prefeito e de Di versos. 

Art. llf> - O Presidente convo carft, obrigatoriamen
te. tôda primeira sextu-[l'ira de cada mês, nos periudos 
J~::gislativos, às 20:30 hs., uma sessil? ~xtt:aor~i nurla sem 
remuner·açll.o pat'à deliberar com prei:erencia sobr l3 pr?po
sições de iniciativa dos se~~or~s \'crl'a~ores, de acordo 
com o que pr-eceitua o art. 132 deste Heg1menlo interno. 

Art. 11 6 - As sesões sol~ne8 ou comc•morativas se
rão convocada~ ne lo Presidente ou por deliberação da Câ
mara, para o [in~ cspecírlco que lhes rõr determinado. 

s 12 - Estas sessões poderão se r realizadas fo_ra elo 
recinto da Câmara c não haverá ExpediCnte, sendo f!Jspe!l
~;ada a leitura da 11-ta e a ve riYica<,:HO de presença, nau 
havendo temp o detet·minado para encerrame nto. _ 

determinado ou para terminal' a discussão de proposiçao 
em debate, não podendo ser discutido ou encaminhado à 
votação. 

~ 2°. - O prazo mínimo de pedido de prorrogação ~ 
de 10 (d ez minutos). 

§ao. - Havendo dois ou mais peeidos simultâ aeos 
de prorrogação dos trabalhos, será votado o que determi
nai' menor !' razo. Quando os pedidos simultâneos de pror
rogação forem para prazo determinado e para terminar 
a discussão, serão votados os de prazo determinado. 

§ 4°. - Pod erão ser solicitada!! outras prorrogações. 
mas sem pre por prazo igual ou mElner ao que j~ fQi concedido. 

§ 52 - Os reqnerimentos de prorrog 1~llo somente 
poderão ser aprest~ntados a partir de 10 (dez minutos) an
tes do término da Ordem do Dia e, nas pror rogações ct~noa~ 
dída s, a pMtir do 5 (cinco minuto!') antes de esgotar-se o 
prazo prorrogado, aler tado o Plenário polo Presidente. 

Art. 119 - A s sessões compõem-se de duas partes: 
Expediente e Ordem do Dia. 

Parágrafo t'uico - Não havendo mais matéria sujei
ta à deliberação do Plenário na Ordem do Dia, poderão 
?S Veraadores falar em ExplicaQão l:'essoBI. 

Art. 120 - À hora de início dos trabalhos, por de
terminação do Pre~idente, o Secretá rio da Cámara fará a 
chawa tla dos Vereadores confrontando cora o livro de 
presença. 

§ 1°. - A chamada dos \' ereadores se fará pela or
dem alfabética dos seua parlamentares, comunicados ao 
Secretário. 

§ 2º - Veri[icada a presença de 1/3 (um têrQo) dos 
membros da Câmara, o Presidente abrirá a sessãa. Caso 
QOntrário, aguardará durante 20 minutes. Persistindo a fal
a de «quorum» a sessão não será aberta, lavrando-se, no 
fim da Ata, têrmo da ocorrência, que não dependerá de 
aprovação. 

§ 32 - Não havendo númere para deliberação, o 
Presidente, depo is de terminado os dei.Jates da matéria 
collstante da Ordem do Dia, declararh encecrados os tra
balhos, de terminando a lavratura da Ata da sessão. 

A rt. 121 - DUI·ante as sessões somente os Vereado
res podt>rilo permau.:cer no recinto do Plenário. 

§ 1°. - A criterio do Presidente, serão aonvocodos 
os fun cionários da Secretaria necessát·iod ao andamento 
dos trabalhos. 

s :!0 • - A coovitc do Pre~; idl! ntc, por iniciativa pró
pr·ia ou sugestão de qua lque r Vereador, poderão as~ i s ti r 
aos trabalhos, llt l rt.>.c lU tO do Plcná t·io, nutoricladcs públicas 
federaiS, o o GoYêl no du Tcrril ório ou municipais, perso
nal idades que so l'b:l '>lva homenagear e representantes cro
dcnciados da Imprt 1.sa c do Háúio, que terão lugar reser
vado puru êssc !im. 

CA PfTULO lli 

Das Sessões Secretas 
Art. 122 -- A Câmara reulizará sessões secretas por 

del iberação tornada pelll maioria absoluta, quando ocorret· 
motivo relevante. 

§ 1.0 - Deliberada a sessão secreta, ainda que par.a 
roa lizá-la se deva interromper a ses"ão pública, o Pre~ I
dcnte rtetcrminará a retit'ada do rl!cinto a todos o~ assis
tentes ass im com o !los fuucionilrios da Câmara e aos L'e
prct>e~rantes da Imprensa 1: do Há i in; dett rminar~, tam
bém, que se in terrompa transmi:,sao r u gravaça<:_ dos 
trubalhos . 

§ 2.o - l oioiach a sessão secreta, a Câmara d e l ib~
rará, preliwiu armt ntt> , flC o objdo pr(Jpost.o .deva con~I · 
nuar a ser tnHudo so.lc~etamente , caso contrarto a sessao 
tornar-so-á pública. 

s 3.º - A A ta será l!,vra rla pelo Secretár io e, lida 
e aprovada na mesuJH sessão, será lacrada e arqulvll.da, 
com rótulo, datado e rub rica do pela Mesa. 

§ 4.o - As A tos ass im lacradas só poderão ser 
reabertas para exame em sessão secreta , sob pena de 
responsabil idtide civil e criminal. 

At•l. 117 - Ser::t dada ampla pllbllciúatle às scbsoes 
da Câma m , facili tando· se o trahalho tia impret~sa, publi
cando-se u pauta e o !'('SU rno dos truba!hos no Jomal .. t,l [~~ 
ria! c irradiando-se os del.Jatcs pela l:l!lllsSora que se hz.ei 
presente. 

Art. 11 8 - Excetuando-se as sol~oncs, ts::> sessões te
rão a duração máxima de 4 (Lllltltro ll_o•as), t:úlll a interrup
ção de 1;:, (q uinze minutos) entrE' o flua! do Exped1ente e 
0 infci ,l da ürd~ru de, Dia, podl' tliiO ~er p1orrogadas po r 
i;.iciativa do Presidente ou a pedido ,·p r·but de qualque r 
\'ereador, aprovado pelo Plenari•'· 

~ 1" - O podiJo de prorro;:('açilo será pura tompo 

§ 5.o - Será permitido ao Vere~dot• que hou:•er 
fl8rtictpado ri os cl ebHte'3 rerl uz1r ~eu discurso a escrtto. 
para ser arquil•ado com a Atu e os docu mentos r cferciJ tes 
a !JUS!làO. 

§ 6° - Antes de e ncerrarl1\ a sessão, . a GâmAr~ l'e
~oln•rcl , após cti scussão , se a matéria debatida devl' ra ser 
publicv.l.lu, no todo ou !:' l11 parte. 

{Conlinurl n r• p r ó1·imo nli mero) 


	

